
BOA VISTA, 07 DE AGOSTO DE 1998 DIÁRIO OFICIAL PÁG. 03 

Constituição Federal d<r 1998: 

"Art. 155. Compele aos Estados e'ao Distrito Federal instituir impostos 
sobre: 

1-
// - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior. 

§2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: • 

/ - poderá ser selelivo. em junção da essencialidade das mercadorias e dos 
serviços. " 

Note-se que a Lei Maior confere aos Estados o poder de variar os níveis de 
tributação, iiara mais ou para menos, em razão da essencialidade das mercadorias e dos 
serviços. Cem isto, a carga económica do 1CMS haverá de ser distribuída diversamente, 
conforme o tipo de mercadoria ou serviço, significa dizer que a comercialização dos 
géneros de primeira necessidade devera ser menos gravada, por meio do ICMS. que os 
produtos ditos "supérfluos". 

! Vale lembrar, ainda, que a seleõvidade no ICMSjxxicrájer alcançada com 
ocuifNOBjo Wt fpuosifSbciprfncai'opmflraçBo çuntifinvs oa caiigauiuufitna, tuscomo; 
sistema de nlíquotas diferenciadas, variação de bases de cálculo, criação de incentivos 
fiscais etc. 

Por outro lado. verifica-se atualmente uma forte tendência de se desonerar 
bens de capital, como forma de incentivo á aceleração do processo de industrialização e à 
mecanização agrícola, tendo sempre como escopo a elevação de produtividade. Assim, a 
pretendida i<«nçâo dos tributos estadua s sobre investimentos agropecuários para a área 
supramencionada deve dar impulso á compra de produtos para incremento de instalações e 
do parque produtivo, oferecendo estímulo importante, no justo momento em que se busca o 
crescimento sustentado e a inserção competitiva de Roraima. Aliás, referida isenção já é 
norma vigente na legislação tributária estadual, por assim determinar as disposições do 
inciso LXIX. do artigo Io, do Anexo I, do Regulamento do ICMS/RR, "ipsis verbis": 

"Art. I ° Ficam isentas de Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS: 

LXIX - as entradas de bens destinados ao ativo fixo ou imobilizado de 
estabelecimentos industriais e agropecuários relativamente à 
aplicação do diferencial de aliquota ". 

Do exposto, conclui-se q\ie o projeto de lei em questão efetivamente tem 
fundamento lógico-jurídico harmonizado com as normas constitucionais e 
infraconstituc ionais. e princípios imperativos de ordem económica e social de maior 
relevância para o desenvolvimento do Estado, conforme definidos na Lei n° 191, de 04 de 
março do coirente ano, que dispõe sobre a Política Agrícola e Agrária do Estado, e que 
estão a exigir soluções pragmáticas. 

No entanto, alguns requisitos ainda se fazem necessários para que o 
incentivo sejí consagrado. Neste sentido, a norma isencional prevê, em seu artigo 2o, que 
"a manutençSo do incentivo fiscal ficará condicionada à observância dos seguintes 
objetivos: 

- incremento de oferta de emprego no Estado; 
- níveis crescentes de produtividade; 
- reinvestimento de lucros no Estado; 
- investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento tecnológico da região." 
Os critérios acima definidos tem por fim assegurar que os investimentos 

sejam feitos c jm vistas à capacidade de incremento da produção, propiciando condições á 
melhoria na qualidade de vida do povo, a teor de propiciar, também, Justiça Social, pois é 
certo que na consolidação das atividades agropecuárias e agroindustriais nos lavrados do 
Estado serão observados benefícios de toda sorte, que se refletirâo na: 

- geração de renda e de emprego em todas as atividades, com maior 
repercussão nas secundárias e terciárias, como consequência do 
incremento das atividades primárias; 

- utilização crescente de tecnologias modernas e métodos avançados de 
gestão para assegurar à atividade agropecuária condições de eficiência e 
competitividade, nos níveis nacional e internacional; e 

- construção de núcleos industriais com grande potencial de geração de 
valor agregado, direta ou indíretamente, em particular por sua estreita 
ligação com o setor produtivo agropecuário. 

Nestas condições, Senhores Deputados, a medida ora proposta oferece a 
oportunidade de alcançar benefícios concretos â agropecuária roraimense, que vem 
desenvolvendo esforços para aumentar a sua produção e, consequentemente, a sua 
participação no contexto nacional. 

Convicto do acolhimento favorável de Vossas Excelências, reitero minhas 
expressões de consideração e apreço. 

PROJETO DE LEI N° de 27 de j u l h o de 1998. 

'Dispõe sobre incentivo fiscal para os 
Empreendimentos agropecuários 
participantes do Projeto Integrado de 
Exploração Agropecuá-ia e Agroindustrial 
do Estado de Roraima e dá outras 
providências." 

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a /jssembléia Legislativa 
do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1" Os contribuintes participantes do Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e 
Agroindustrial do Estado de Roraima, a ser executado pela Frente de Desenvolvimento 
Rural, criada mediante o Decreto n" 1934-E, de 08 de abril de 19911, ficarão isentos dos 
tributos previstos na competência deste Estado até o exercício financeiro de 2018. 

Parágrafo único. A concessão do incentivo fiscal desta lei caberá unicamente aos 
empreendimentos pioneiros desenvolvidos na área piloto de 200 (00 ha (duzentos mil 
hectares), localizaria neste Estado, para exploração agropecuária e agi oindustrial 

Art 2° A manutenção do incentivo fiscal desta Lei ficará condicionada à observância dos 
seguintes objetivos: 

1 - incremento de oferta de emprego no Estado; ,*'•• 

, , , II - níveis crescentes de produtividade, 

III - reinvestimento de lucros no Estado, . * 

IV - investimento na ferrnação e capacitação de recursos humanos para o 
desenvolvimento tecnológico da região 
Art 3° Os contribuintes devidamente selecionados pela Secretaria de Estado do 
Planejamento, Indústria e Comércio, que satisfaçam as condições exgidas para a fruição 
do incentivo fiscal, deverão requerer a isenção ao Governo do Estado, através da 
Secretaria de Estado da Fazenda, comprovando sua adequação a esta lei e seu registro no 
Cadastro de Contribuintes deste Estado 

Art. 4° A aprovação do pedido para gozo do incentivo far-se-á por iespacho conclusivo 
do Secretário de Estado da Fazenda e efetivar-se-á através de Decreto, na forma 
estabelecida em Regulamento. 
Art 5o Ao contribuinte incentivado que diversificar sua linha de produtos, dentro dos 
setores agropecuário e agroindustrial, será concedido o incentivo fiscal de que trata esta lei 
para os novos produtos, no mesmo nível dos produtos já incenu"ados, satisfeitas as 
exigências e formalidades desta lei. 

Art 6° O incentivo fiscal conferido aos contribuintes pela presente lei não os desonera do 
cumprimento de obrigações tributárias acessórias, previstas em regime especial de emissão 
e escrituração de documentos fiscais, nos termos estabelecidos em Regulamento. 

Art T O não cumprimento das exigências constantes desta lei e seu regulamento 
acarretará: 

I - suspensão do incentivo, com a cobrança dos tributos devidos no período, até a 
regularização; 

II - na reincidência, a revogação do ato concessivo do incentivo e a exigibilidade 
dos tributos não pagos em decorrência de dispositivos desta lei, com es acréscimos legais 
cabíveis, cumulativamente. x 

Art 8° Não implicará em crédito do ICMS as aquisições de mercadorias tributadas 
oriundas de outras Unidades da Federação. 

Art. 9° Os contribuintes incentivados ficarão sujeitos á fiscalização de í uas atividades pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, independente das demais verificações dos órfãos 
competentes estaduais. 

Art. 10. O prazo de vigência do incentivo fiscal previsto no "ca/mt" do artigo Io poderá 
ser prorrogado, com base em legislação estadual, e se assim recomendar a conjuntura 
económica do Estado. 
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de sua publicação t ••;«},{' * • 

Art 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
, contrário. „ „ 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 27 de j u l h o de 1998. 

• • • » , • . . * * » 

Governador d/Estado de Roraima 

•H,4**'.ír<** 

1 -**#>#-* íí, 

£fc* 
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SECREiTARIA DA EDUCAÇÃO 

COOUKKikÇAO MTADUAL BE IDOCAÇAO A DISTANCIA 

BOLETO^ OFICIAL o EDITAL DE MATRÍCULA DO 

PKCJETO ESTADUAL DE TELEDUCAÇAO PARA O ENSINO 

' MÉDIO -PETEM 

EDITAL DE MATRÍCULA! 

• Candidatos provenientes de outros Estados deverão apresentar documentação 

autenticada peio órgão competente. 

• O preenchimento das vaga* ocorrerá purcídem de chegada do cândida o 

5. INÍCIO DAS AULAS 

As auias teria «afc» 4» 17 de agosto de 1998 

t DISCIPLINA OFERTADAS/N* DE VAGAS: 

ESCOLA 

O PESCADOR 

.. 
• 

* ;• -«» mxm mm • ~+ 
LOBO D'ALMADA 

DISCIPLINA 

Materna! ica 

Inglês 

Física 

Química 

- **$*£.... 
Malcnuiica 

Biologia 

Geografia 

N* DE VACAS 

120 

120 

120 

120 

120 

90 

90 

90 

#&?i Í Ê .-,3,-B 

A Secretária de Educação, Cultura e Desportos do Estado de 

Roraima, através da C<iordenaçito Estadual de Educação a Distancia e Continuada, no uso de 

suas acibuiçoes legais, toma público para conhecimento dos interessados, as normas para as 

MATRÍCULAS no l>ROJETO ESTADUAL DE TELEDUCAÇÀO PARA ENSINO 

MÉDIO - PETEM, iate proporcionará a escolarização i jovens e adultos, em nível Médio, 

de acordo com o Pareser a° 10/98, de 29 05.98, do Conselho Estadual de Educação 

t. MATRÍCULA 

L I - Período 

De 12 a 14 de «preto de 1998 

B«V}sri-RR,ttd|agoj|o<tel99í 

Prol". ANTÓNIA VIEIRA SANTOS 
Secrttána de Estado do Educação, Cultura e Daponm 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
FRENTE INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO RLRAL DE RORAIMA 

PORTARIA / FRENTE INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO RURAL HE RORAIMA/ 
N" 01, DE 24 DE JULHO DE 1998. 

1.2- Horário 

Das 8 ás 1 Ih e las 14 as 17h. 

' . II 
1J-Local 

Coordenação Estadual de Educação a Distância 

Av. Getúlio Vargas, esq. O 7 de Setembro, s/n 

Bairro Canarínho - Boa Vista/RR 

2. PRÉ-REQU1S1TOS: 

• Ensine Fundamental completo (1° grau) 

• Ter idude mínima de 18 anos completos 

3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

• Fotocopia da Carteira de Identidade, acompanhada da original; 

• Históiko ou Certificado de Conclusão do 1° grau - original; 

02 fotos 3 x 4 , 

4. NORMAS: 

• É vedada a matrícula de candidatos com grau escolar igual ou superior ao ofertado. 

• É vedala a matrícula ao candidato que estiver regularmente matriculado no Ensino 

Médio (2° grau). ^ 

• O candidato ficará sujeito a matricular-se por disciplina, de acordo com números 

de vagas ofertadas pela Coordenação, e no máximo em duas disciplinas. 

• Somente poderão matricular-se no PETEM candidatos que necessitam cursar mais 

de duis disciplinas da grade de suplência geral. 

Os Secretários de Estado d< Planejamento, li dústria e Comercio, di 
Agricultura e Abastecimento, da Fazenda, de Obras e Serviços Públicos, os Presidentes di 
Companhia Energética de Roraima, do Departamento de Estradas e Rodagens, di 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima, e os RepresenUnt» da Inicialivi 
Privada, abaixo identificados, no uso das atribuições conferidas, pelo De<;reto N° 1934-E, de 08 é 
abril de 1998, á Comissão mista denominada FRENTE INTEGRADA Dl 
DESENVOLVIMENTO RURAL, e tendo em vista o disposto no artigo 2' do citado ati 
governamental, 

RESOLVEM: 

Art Io Aprovar o PROJETO INTEGRADO DE EXPLORAÇÃI 
AGROPECUARIO E AGROINDVSTRIAL DO ESTADO DE RORAIMA, publicado o 
anexo. 

Art 2 ° Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação. 

k-KP-
CEZ^R AUGUETO MANSOUMT 

Secretário de Estado de Planeja mento. Indústria e Comercie 

.f*M ?*.'***';;.*' 

RAUKRTHE [RTTPINTO 
Secretário de Estaco de Cbras e Serviços Públicos 
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PORTARIA / ntENTE INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
a&7*««j a s » , DE RORAIMA/ KM, DE U DE JULHO DE 1 9 » 

VTTLASI 
Presidam 

*NUEL PEREIRA CANTANHEDE 
Companhia Energética de Roraima 

M? • ~>M>S-
CARLOSEDU< 

Presidente Estradas e Rodagem 

V1ILSOI 
Presidenie da Compnnbja 

UUNARI 
vímemo do Eaado de Roraima 

C A R I ^ u f M B I K T O L O P E T D ^ ANDRADE 

SERCEl IVANOFF 
Representantes da iniciativa privada: 

Boa Vista (RR)/ 24 de julho de 1998 

FRENTE INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

, T O M B A D O 
0£ LlPIX)EAÇÁO AGR0PECUM4 

EMtram 
| Boa V i s t a - R R , 1998 

PROJETO INTEGRADO DE EXPLORAÇÃO AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL 

SUMÁRIO 
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( nada pelo Decreto n' 1934-E. emOH.04. Wi. d'.•cópia anexa, a Freme li 
grada de Desenvolvimento Rural lem a incumbência de operacionalizar n execução 
Programa de Desenvolvimento Rural do Estado, o anal objett va criar um padrão de 
ploraçio agropecuária e agro-industriaL a partir da experiência inicia, em uma á 
Je 200 (duremos/ mil hectares a ser enluvada pela iniciativa privada. 

Objetiva o ProjeHi buscar, o fortalecimento aun-suslenlchvl ih agropeci 
na estadual em área piloto de 200.000 hectares, com o propósito de desencadear o p 
cesso produtivo nos campos e cerrados (lavrados) de Roraima 

O Estado de Roraima é representado na Frente pelas Secretarias de Piai 
jamemo. Indústria e Comércio, Agricultura e Abastecimento. Fazenda, Obras è Serra; 
Públicos, Companhia Energética de Roraima, Departamento de Estradai de Rodagem 
Companl.ia de Desenvolvimento do Estado de Roraima, cabendo ao titular da Secretai 
de Planejamento, Indústria e Comércio coordenar os trabalhos e convidar representam 
da iniciativa privada. 

A elaboração deste Projelo resulta das contribuições das Secretarias dir 
lamente envolvidas, das demais Secretarias do Estado, dos órgãos a elas vinculados e 
quais se somam a experiência prática dos representantes do set amento privado 

A abordagem inclui a visão geral do Estado, sua estnttura tributária, o dii 
gnóstico da aluai situação agropecuária, enfatizando o setor produtivo em relação ai 
incentivos, a existência de espaço para expansão da produção, em contrapartida com 
carga tributária vigente e a influência desses falares na redução de competitividade dt 
produtos agropecuários, relativamente àqueles oriundos de ouiros estados, nada obstam 
a existência de condições favoráveis, quer de natureza estratégica e mercadológica, qut 
das condições climáticas, topográficas, hídricas e da qualidadt do solo existentes na a 
tensa área de lavrados do Estado. ,. 

A obtenção de produtividade no aluai contexto de globalização é o caminh 
a ser seguido e com este desiderato os demais estados não med'.m esforços para que pro 
jeios de Ioda natureza, inclusive rurais, de grande envergadura sejam implementados er, 
sem limitas territoriais, mediante a concisão da beneficio» qut permitam a redução d 
custos, suficientemente atrativa aos empresários, detentores d\'. comprovada tecnologia 
Quaisquer ações dissociadas de uma política consistente, além de se distanciarem do: 
objelivos pretendidos, implicarão em oportunidade perdida de ingresso de nvvos investi 
mentos e, consequentemente, da geração de renda e de empregos. 

2. JUSTIFICATIVAS <! 

O crescimento demográfico acelerado do Estado de Roraima ocasionou a 
necessidade de se buscar alternativas para o equacionamenlo da ijueslâo relacionada com 
a produção de alunemos, deforma a afastar definitivamente a dependência de importação 
de produtos, bem como, transformar o Estado em um dos maiores fornecedores do Norie < 
brasileiro e em condições de exportar os excedentes a ouiros marcados, favorecido pela 
privilegiada localização geográfica do Estado. 

fios: 
Pode-se afirmar que o Estado de Roraima ainda enfrenta os seguintes desa-

a. promoção de sua sustentabilidade económica efuanceira; 
b geração de emprego e renda: •'•"• 
c. elevação qualitativa de vida de sua população: e 
d. estímulo a suas vocações económicas. | •'•• 

Nesse contexto, a convicção de ser prioritário, sem diminuir o importância 
de outras iniciativas, que é na agropecuária intensiva e lecnificada onde repousa o mais 
árduo desafio de transformar o Estado em celeiro de produção de alimentos, com a utili
zação de novas tecnologias aponto de tomar o Estado compeliliw e colocá-lo na lideran
ça da produção nacional. Sem dúvida, como consequência do desenvolvimento agropecu-
ário, ampliar-se-ão todas as demais alividades económicas. 

Dados do Ministério da Agricultura, do Trabalho e do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE apontam a solução para o desemprego no Brasil que é de 
4,5 milhões da população economicamente aliva. através da impltmentação de incentivos 
à alividade rural. O seior é responsável pelo emprego de 18 milhões de pessoas em um 
universo de 74 milhões da população economicamente aliva. 

pectos: 

Estudos recentes realizados pela EMBRAPA, destacaram, entre ouiros as-

a. a existência de disponibilidade de terras, tecnicamente viáveis, parapro-
té&meU&km. em áreas dmaavemim.tm tomo a\ 1.400.000 heciarw 

b. a utilização de tecnologias agrícolas que propiciem o desenvolvimento 

sustentável da região: 

c a incorporação dessas tecnologias depende dos sistemas de produção Uc-

mtkadas: 

r-yK 
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para assegura, aos empresários agrícolas condições Je acesso aos imu-
mos. na época adequada, inclusive Je financiamento para o beneficia-
memo. armazenamento e escoamento dos produtos, para entar as perdas 
ao longo tia caiem produtiva: 

e. a existência Jt malha viária adequada às novas demandas, no sentido de 
assegurar o escoamento das safras; .^fsjo^fv » arthvvjWYjá »»**«" 

f. o fortalecimento das pesquisas agrícolas, da rede meteorológica, da as
sistência técnica e extensão rural e Je programas de treinamento, capa
citação e proj issionalização de mão-ile-obra rural. 

O Projeto ora elaborado lem por meta a comprowção de todos os dig 
"avorá\eis ao desenvolvimento das ativiJades agropecuárias e agro-údmTrtais nu 
lo. inicialmente através Jo experiência piloto cm uma área de Jêrfmaemos) mil 
ires. que contribuirá para a tomada de decisões quanto aos futuros rumos a serem 
tmentados para o fortalecimento Jo setor agropecuária, com o objetivo Je viabilizar 
•floração das demais áreas disponíveis e proporcionar à economia regional os incre-
tos e benefícios em lodos os segmentos. 

0 ESTADO DE RORAIMA 

« cerrados produzam em níveis razoáreis, èna» 
cessárío o apor* de cinorfpv Immmmtmum. cmwmáqmmxi* imp/tmemu, paracotrrçdo 
da acidez do soh t ftrOtaaçmi, bem como daadoçâo de tecnologia adequada pata sua 
conservação e para a rotathmmm de culturas com elevado potencial de produção t pro-
Jutivtdade. 

A utilização rackmal das ciladas arem elevaria significativamente a ofina de 
grãos, possibilitaria praticamente dobrara oferta de carne bovina, além de criar condi
ções para o desenvolvimento da avicultura, suinocultura e produção de leite em conse
quência da elevação da oferta de grãos. _,-

As culturas a serem implementadas permitem mecanização em todas as etapas 
de sua produção, e por uso podem responder rapidamente a um estimulo govemamtntal 
orientado para a produção de alimentos, quer seja para o abastecimento interno cu para 

1.1. Visão Geral do Estado e a Área Piloto 

> 
O listado Je Roraima possui uma área Je 225. 116,1 km2 e uma população Je 

.699 habitantes. A capital. Boa Vista, conta com 154.166 habitantes. Roraima integra 
lanai to das Guianas. JisiinguinJo-se por duas regiões fisicas: o planalto ondulado, a 
\or. e os escarpamenlos setentrionais, nos limites com a Venezuela e a Guiana, os quais 
mam as serras Parima e "acaraima e o monte Roraima, com 2.85"'m. 

A floresta tropical reveste a maior pane Jo Estado; 17% correspondem a 
npos e cerrados (norte <• hste). A precipitação media, varia de 2.200mm a SW. para 
íOOmm, a NE Ja bacia do rw Branco, ou de 2.250mm.para I.OOOmm. no mesmo senti Jo. 
m uma média de 1.882n\m. A variação da temperatura média anual é de 22° a 28%'. 
buindo em sentido inverto ao das precipitações pluviométricas. O maior rio é o Bran-
, afluente Jo f/egro; cor la o Estado na direção NS e sua bacia ocupa toda a área do 
lado. 

Estudo desenvolvido pela equipe do Institui Français de Recherche Scimifique 
ntr le Dévelopement en Coopération em conjunto com Instituto Nacional de Pesquisas 
i Amazónia - INPA, na Fazenda Paraviana, vinte quilómetros ao norte Je Boa Vista, 
isejou verificar as condições do cerrado na região, que não se distanciam às observadas 
j área piloto, identificada no mapa em anexo, onde poderão ser desenvolvidas atividades 
çropecuárias. 

Quanto à formação dos solos, conclui o INPA. são geralmente latossolos de 
•xtura média, mais arenosos nas superfícies dos cerraJos e Je composição quase idêntica 
os subsolos de cerrados c de florestas, devido aos processos de laiossolização. 

A área piloto, identificada no mapa em anexo, apresenta, a partir da qualiJa-
\e dos solos apurada pelo INPA, um conjunto de condições favoráveis à implantação de 
mpreendimenlos agropei-uários. Comparativamente às demais Unidades da Federação, o 
•lima aqui predominante concorre favoravelmente m M)£k> do plmtio. çn época oposta 
TO dos Estados do Sul, Sudeste e Centro-Oeste quando encerram o período agrícola. 

Os campos <• cerrados, distribui Jos em extensas planícies de aproximada
mente 4 milhões Je hectares, Je acordo com os cálculos procedidos pelo INPA, são total
mente mecanizáveis e com farta oferta Je água, favorecendo a exploração agropecuária 
em larga escala, a partir dos resultados apurados com a experiência inédita na área pi-
'nto. 

O plantio dt arroz irrigado nas várzeas Jos rios Branco, Uraricoera, Surumu, 
Tucutu e Mucajaí. nas quais foi obtida méJia Je 5 tonelaJasha e de soja. sorgo e milho 
nas áreas alias dos lavrados, com tecnologia, tornarão realidade a transformação do Es
tado em promissor exportador de grãos para os Estados Unidos, Caribe e Europa. 

O estudo Í/Í r EMBRAPA, já referido, é categórico ao afirmar: 

"A presença de cerrados na região, um bioma mais conhecido, pode 
indicar uiva grande oportunidade de exploração mais eficiente, com 
redução i\os riscos ambientais. O direcionamento da expansão da 
fronteira agrícola para as áreas de cerrados certamente aliviaria a 
pressão dt\ ocupação de áreas de floresta na região. Por ser uma regi
ão tradicionalmente importadora de alimentos, com potencial para se 
tornar produtora e exportadora, visualiza-se ama oportunidade de 
desenvolvimento agrícola, baseando-se na produção de grãos." 

As áreas onde se localizam os lavrados, próximo à Capital Poa Vista, são 
formadas por solo coni mediana acidez e bato fertilidade, corrigíveis com a aplicação de 
calcário e fertilizantes, sendo mínima a necessidade de desloca. Experimentos comprovam 
a pronta resposta do *>to quantoè produção e produtividade. , .. 

Em decorrência da irrigação no cerrado t da utilização de moderna tecnolo
gia de produção, outras culniras perenes e de hortifrutigranjeiros permitirão a obtenção 
de 2a 3 safras anuais, e em muitos produtos, em todas as épocas do ano, elevando signifi
cativamente os níveis de produção, produtividade e aliviando os problemas sociaii com a 
geração Je novos empregos e renJa. 

A melhoria Jas condições de transporte, com a modernização Je sua malha 
rodoviária, especialmente Ja BR 174. interligando as ('apitais Je Manaus a Boa I 'ista e 
esta a ( aracas. capital Ja Venezuela, contribuirá significativamente para a iniemiticaçãu 
Je interesses Je grandes empresários rurais Je outras regiões brasileiras. Soma-\c à qua-
Iidade Je infra-esirutiira, a abundância Je energia a ser fornecida pela hiJrelémca Je 
Guri, na Venezuela, a segunda Jo mundo. Boa Vista e o ,iorte Jo listado, ainda arasteci-
Jos pela tcrmelélrica Je Floresta, instalada há mais Je vinte anos. com iimJaJes térmicas 
antigas, movidas a óleo diesel, serão os mais imediatamente privilegiado* 

A simples visualização Ja localização Je Roraima no Mapa MunJi Já com
preensão da descrição a seguir. 

O Estado de Roraima é um dos 9 Estados da Amazónia brasileira e te situa 
mais ao Norte, compondo fronteiras internacionais com a República da Venezuela e a Re
pública Cooperativista das Guianas. A localização geográfica favorece o escoamento da 
produção local e a do vizinho EstaJo Jo Amazonas atrases Je 1'uerto UrJaz, na 1 enezue-
la. a ''80 km. para alcançar os principais mercados internacionais Ja Europa. Estados 
UniJos e América Central, com economia Je frele, de cerca de Ó.OOOkm, comparativa
mente com as regiões Sul. Sudeste e Centro-Oeste do Brasil, a reflelir nos preços Je custo 
e. consequentemente, nos preços concorrenciais finais. 

Para tanto, o Governo Jo Estado lem se empenhado em criar infra-es imitiras 
necessárias, como a pavimentação asfáltica entre Boa Vista e Manaus e a consumie me
lhoria das estradas vicinais. 

3.2. O Estado de Roraima no Cenário Nacional e a sua Depen
dência Económica. 

É indiscutível a necessidade da participação brasileira em todos os mercados 
internacionais, com produtos Je alta qualidade e competitividade, sob pena de \er-se de
les excluídos, diante do inexorável avanço da globalização. 

Mais próximos Jo Cone Sul. interessam aos Estados das regiões do Sul. Su
deste e Centro-Oeste a aproximação física, económica, financeira, cultural e social com a 
Argentina. Uruguai e Paraguai, parceiros do Brasil no Mercosul. 

O estados do Centro-Oeste caminham céleres à constituição Jo Mercoeste, 
com o objetivo Je alcançarem o almejaJo desemvlvimznto regional. Neste semiJo, em um 
só bloco, buscam equalizar seus incentivos fiscais e tributários, derrubando velhis barrei
ras, incrementos Ja "guerrafiscal" enire as Unidades Ja FeJeração. 

O Distrito Federal, Je menor expressão na projução Je grãos, aproveita a 
sua excelente localização geográfica- e a malha ferroviária existente para a instilação Jo 
Porto Seco. entreposto aduaneiro interior para o desembaraço Je mercadorias produzidas 
na região Centro-Oeste, exportáveis pelo Perto de Tubarão, no Espirito Santo. 

Goiás, um dos maiores produtores de grãos dos estados do Centro-Oeste, 
atraiu a PERDIGÃO, a CICA e a multinacional GESSY-LEVER para lá se estabelecerem, 
diante Ja abundante produção Je matéria-prima e por toda série Je beneficias concedi
dos. Empresas nacionais e internacionais buscam, com frequência cada vez mais acentua
da, novas oportunidades negociais nessa região. 

A pujança económica Jesse gigantesco mercado motivou ao Paraguai a criar 
o Distrito Industrial, na cidade de Bella Vista, na fronteira com o Mato Grosso do Sul, 
ofertando áreas fisicas, imensos incentivos fiscais e tributários e financiamentos facilita
dos a furos internacionais para a instalação de empresas brasileiras. 

Enormes e evidentes vantagens ocorreram na região: progresso, iksenvotvi-
mento, geração de empregos e de renda, capacitação profissional, melhoria de condições 
de vida, conforto à população, derivadas das atividades implementadas, com repercussão 
em todas as demais. 
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O Estado de Roraima prepara-se para se transformar no maior produtor e 
exportador de produtos agropecuános do Norte brasileiro. Urge. portanto, dispor o Esta
do dt msawtumot comptmatórios para tomar as alividades agropecuárias competitivas. 
A ousêncic de medidas manterá inalterada a corrosiva permanência de dependência eco-
mímica, ct.m todas as sequelas indesejáveis nos campos sociais, económicos e culturais. 

O rápido crescimento de outras regiões, notadamente as do Sul e Sudeste, 
motivou errscente desnível com relação a outras regiões brasileiras. Fatores historica
mente conliecidos. desde sua colonização à atualidade, fazem-nas meritórias do grande 
descnvolvmcntu alcançado. Receberam do Governo Federal, com absoluta primazia, in-
cenuvos de ioda a natureza para atrair interesses de grandes conglomerados multinacio
nais. Sem ihivida. lais incentivos, somados aos dos Governos Estaduais representam as 
causas Júniamentais para. a existência e manutenção do desequilíbrio com as regiões 
norte e nor.leste 

Os resultados dessa politica ocasionaram ao Estado de Roraima dependência 
quase total, tária. em produtos, bens e serviços junto a outros Eslados, fenómeno bem mais 
observável antes de ter sido elevado à condição de Estado, em 1988. A implantação da 
Zona 1'rama de Manaus, em 196~. ,:om a edição do decrelo-lei n° 288. lratou-se da pri
meira corrigenda das disparidades de tratamento até então dispensado pelo Governo Fe
deral ao Sorte do Pais. Permanecia, todavia, o Estado de Roraima, ainda dependente 
economicamente. A edição do dccrcm-lei n" 3Í6 68 veio a instrumentalizar, legalmente, a 
politica de desenvolvimento, ao conceituar como Amazónia Ocidental as áreas compreen
didas pelos Estados do Amazonas. Acre, Rondónia e Roraima, para a extensão dos benefí
cios fiscais previstos no decrelo-lei n ° 288 6 7. 

4.AT1VIDADE ECO.SÔMICA RURAL NO ESTADO 
DE RORAIMA 

4.1. Situação Atua! do Setor Rural no Estado de Roraima 

Em recente edição da revista Veja. de 0I.04.U8, a matéria "Eogo, omissão e 
hravilas ". </wm se reportou sobre a situação amai do Estado: 

"A indústria no Estado é praticamente inexistente. Há uma fábri
ca da Coca-Cola, algumas pequenas indústrias de laticínios e 
nada mais. Grande parte dos alimentos é importada da Venezuela 
ou comprada em Manaus. Sem se quisessem as indústrias poderi
am ir a Roraima: não haveria energia eltttrica suficiente. A eletri-
cidade de Boa lista é fornecida por uma termelétrica de gerado
res ultrapassados. A população espera que esse empecilho seja 
removido com a importação de energia elétríca da Venezuela. A 
esperança de dias melhores, contudo, não reside apenas nisso. 
Dos 785 quilómetros que separam Boa Vista de Manaus, só falta 
asfaltar 100. Também Itáprojeto de pavimentar a estrada que leva 
a Puerto Ordaz, na Venezuela, que seria um lugar para o escoa
mento de sua produção. A espera por dias melhores se desvaneceu 
nos últimos três meses. Agora, o maior movimento nas estradas é 
o das tropas, que, a partir desta semana, começam a reforçar o 
combate ao fogo. Quando ele terminar, Roraima terá de recome
çar do zero". 

Ê evidente o desconhecimento do autor da matéria de que a BR-174 até o 
marco BV 8 e dai para Puerto Ordaz está concluída. As obras de revestimento as
fáltico e conclusão de pontes em concreto armado na BR-174 estão em andamento, 
identicamente com as do fornecimento de energia elétnca venezuelana 

O setor rural, bastante incipiente no Estado, não foi mencionado na re
portagem senão pelo aspecto da dependência de alimentos adquiridos na Vene
zuela ou em Manaus. Todavia, deixa vislumbrar a esperança por dias melhores, 
pela potencialidade económica do Estado, baseada na agricultura, ao fazer refe
rência ao projeto para o escoamento da produção pelo Puerto Ordaz, na Vene
zuela. 

Os mais recentes estudos da EMBRAPA, conforme quadros a seguir, so
bre a produção agrícola no Estado, no período de 1988 a 1997, refielem. todavia, a 
precariedade revelada na citada reportagem: - — 

1 EVOLUÇÃO 3A PRODUÇÃO EM TONELADAS 

AIVO ARROZ FEIJÃO MILHO TOMATE MADIOCA 

1938 12.375 431 7.158 284 23.824 

1939 16.082 372 3.990 208 27 276 

1930 11.858 252 3.273 150 20.459 

1931 20.200 581 3.420 150 34.545 

1932 25.930 464 3 2 0 0 197 41 454 

1993 34.500 806 5.000 300 41.454 

1994 36.060 1240 7.500 380 52.508 

1995 49.540 2 000 15.400 500 55.268 

1996 34.889 1981 15.188 498 

1S97 36.150 2000 15.400 500 

FONTE1: IBGE e SEAAB/RR 

41220 | 
46800 I 

Dos produtos considerados, somente com relação á produção de arroz, o 
íslado apresenta-se auto-stifiviente. Para os demais, há necessidade de importá-
los de outras regiões para o seu consumo. „,.-til 

EVOLUÇÃO PERCENTUAL DA ESTRUTURA PRODUTIVA DE RORAIMA 

SETOR 

PRIMÁRIO 
SECUNDÁRIO 
TERCIÁRIO 

TOTAL 
SETOR TERCIÁRIO 

1970 

33,96 
3.77 

62,27 

100.00 

COMERCIO 15.10 
TRANSP/COMUNIC (1) 3.77 
INSTITFINANC 1.89 
ADM.PÚBLICAS 32.08 
ALUGUEIS 5.66 
OUTROS SERV. (2) 3.77 

TOTAL 62^7 

1975 

32,88 
6.10 

61.02 

100.00 

14,92 
4.07 
2.37 

26.44 
6.44 
6.78 

61,02 

1980 

18,95 
17.19 
63.86 

100.00 

14,94 
3.89 
3,41 

22,74 
7,40 

11.48 

63.88 

1M5 

15J7 
21.42 
63; 11 

100.IK» 

13,(14 
8.12 
è,;S 

17.l!8 

9.JÍ6 

63.:ir 

1998' 

" " 'Í.52 
26.64 
68,65 

' 106.O0"1 ' '*'V \ *» 

12.78 
4.79 
9.65 

16.13 ; f j S y 
10.52 
15.04 

• 6 6 * 1 '•••'..'n?,' 
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Conclui o estudo da EMBRAPA: «"*' i *<l<mtt A '.fvmdm' 
"A estrutura produtiva de Roraima é caracterizada por forte parti
cipação do setor terciário, com 68,88%, cautra 22% do setor se-
cundarto e 4,32% do setor primário . v . n r ' 

Em sua maioria, os agricultores instalados no Estado >tão pouco capitali
zados, utilizam tecnologias tradicionais, com frequentes quemadas para limpeza 
das áreas destinadas ao plantio, com baixo nível de produtividade e com capaci
dade de produção inicialmente destinada à subsistência e, secundariamente, vol
tada para atender o mercado local. Pela proporção do segineulo agropecuária e, 
consequentemente, da sua oferta, justifica a dificuldade Je colocar seus produtos m-
em omras praças, por falta de competttividade..,^ „ ...Sè _ m "^££1' 

< onforme dados dos quadros de produção e evolução da'êstnilurSpro
dutiva de Roraima, pode-se observar o decréscimo acentuado da produção primá
ria, o que, a longo prazo, afetará também os selares da indáslria, comércio e 
prestação de sen-iços.- uma vez que a matena-prima é condição básica para o 

: crescimento e alraçâo dos referidos selares. 

4.2. Fatores de Natureza Fiscal e Tributária que Diísestimu-
lam o Desenvolvimento das Alividades Agropecuárias no 
Estado de Roraima. 

IÍ;Í tmt í r . ! í í rs í i í i **V|| --..,; .i ...... . 

A assertiva de ser o Brasil o "Celeiro do Mundo " em nada se afasta da mais 
legitima expressão da verdade, pelas excelentes condições clináticas, solo, topogra
fia, bacias hidrográficas, índices pluviométricos. ausência de .nibidores à alividade 
produtiva como abalos sísmicos, maremotos, lormemas e erupções vulcânicas. 

Como efeito da intensiva e agressiva globalização, acemua-se cada vez mais a 
presença de agricultores brasileiros nos vizinhos países, Paraguai, Argentina e Vene
zuela. Afixação do brasileiro além-fromeira não é motivada senão pela oportunidade 
de. no exercício de uma das mais nobres tarefas do ser humano, a de plantar, alcan
çar seu mais lídimo objettvo: a realização, através da auio-suficiência económica e fi
nanceira, de lodos os seus anseios e objetivos. ' 11 •'••' ' ' * 

Pela oportunidade, povos de todas as origens vieram para o Brasil. Pelo 
mesmo motivo, muitos brasileiros poderão cruzar as fronteiras estaduais para aqui se 
estabelecerem. 1 ....._-,: ^ ^ ' j i . ^ is, ,>i |<i^ | . *-3&Í 

E necessário, a par do aporte de moderna tecnologia, para obtenção de com
petitividade em outros mercados, aplicável às condições dos lavrados, a operacionali-
zação de medidas para a implementação das atribuições elercadas no Decreto n° 
1934-E, de 08.04.98, que viabilizarão a implementação deste Projeto 

É necessário, por parte do Poder Público, tomar realidade as seguintes dire-
trizes, direcionadas para a redução dos elevados custos existentes na produção: 

a. reorganizar o conjunto de instrumentos disponíveis (económico-
financeiros, legais e regulamentares), tomando-o compatível com as atri
buições estabelecidas no An. 3° do citado Decreto, buscando a integração 
de lodos os setores públicos, diretamenle interessados em sua operaciona-
lização, com os da iniciativa privada: 

b. apoiar a implantação de projetos capazes de, a médio e longo prazos, ge-
Ár uma dotação dt apMri bósicq_fapaz de viabilizar e de acelerar a for
mação de estoque de capital, totaimetue aplIcávetmySHad», 

c. promover a modernização do aparelho institucional, deforma a favorecer 
o desenvolvimento dos recursos humanos, científicos c tecnológicos: 
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explicitar, ilejorma nutra i transparente, a mmiim prtú qual * proje** 
agropecuátuts. enquadrados nas Juttnzes e prumdadts definam pmra o 
dtsemotvutemo rural ao Estado, mrao apoio ao tionmo do Estado de 
Roraima, cum áreas adequadas, incentivos eamómécas. fiscais, trtbmános 
e jinaiuxiris 

• > V , \ -

As amais alkpotas internas existem**, incompatíveis com a tUuação do seg-
uento agropecuária, em face dos imensos desafias t dos seus pequenos atnuivos. foram 
kterminantes im compromisso gonrnamemal dt. através deste Projeto. conceder incemi-
ias fiscais que busquem a isenção de tributos estaduais existentes! e que venham a ser 
instituídos peto Poder Piblico até o anu de 2018. entre outros benefícios, para a imple
mentação da área piloto, mediante, inclust**. a utilização de mecanismos compensatórios. 

Também coiraborou na decisão governamental a existência do custo da pro
dução, decorrente dos ekvados imestimenios fixos e semi-fixos. pela aquisição dos imó
veis, equipamentqs e implementos agrícolas, frotas de veículos, construções de unidades 
armazenathras e de significativas despesas de custeio com a aquisição dt combustíveis e 
derivados de petróleo, aquisição dos instintos, fertilizantes e defensivo, inexistentes iu> 
Estado, foi sopesado peio Poder Público na determinação do incentivo fiscal comentado. 

Com o objruvo de incentivar as exportações brasileiras, o Governo Federal 
estabeleceu total isençio de KTMS. conforme dispõe o inciso II do art. i". da lei Comple
mentar n"87. dt 13.09. V6. publicado no Diário Oficial da Unido, em I6.09.96.abaixo re
produzida: 

"Ari. i'-O imposto não incide sobre: 
II-Opm-açoese prestações que destinem ao exterior mercadorias, in~ 
dusive jrodutos primários e produtos industrializados, semi elabora 
dos, ou .terviço" 

As vantagtns advindas de uma politica de incentivo à redução dos custos de 
produção serão constatadas imediatamente a partir do inicio dos preparativos para o 
plantio e acentuar-seào após o ingresso dos recursos financeiros, pela comercialização 
das produtos, os quaii serão totalmente investidos no Estado, face à necessidade de reali
zação de novas investimentos, inclusive na agroindustrialização dos produtos. 

A exportação de soja é a responsável pela contenção de acentuado déficit na 
babaçu< comercial bimllelra. Insofismável i o Interesse d» o Governo Federal em asse
gurar o desempenho favorável da balança, através da exportação de produtos que possam 
str produzidos em outros períodos. 

A questão estratégica supera as condições geográficas, ao ensejar seja o Es- \ 
lado reconhecido como pujante produtor de grãos, possibilitando a transferência de maio
res recursos da área federal, bem como manifestação de interesses de empresas comerci
ais e conglomerados financeiras internacionais. 

A alternativa de plantio em época diferenciada, mas idêntica à dos Estados 
Unidos, cria possibilidades e expectativas de absorção de novas tecnologias. A comercia-1 
lizaçâo do'j>rudúlo, i preços imemacionais, estabelecidos por aquele Pais. podem ensejar 
ingresso de divisas no Estado proporcionalmente maior aos observados cm outros centros 
produtores brasileiros. 

5. A FRENTE INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO ESTADO DE RORAIMA 

5.1. A Lei n" 191, de 04.0S.98, esuas Repercussões nas Ativida-
des Agropecuárias no Estado de Roraima 

Em decorrência do que determina os artigos 123 e seguintes da Constituição 
Estadual, foi promitlgaiia a Lei n" 191, de 04.03.98. dispondo sobre a politica agrícola 
e agrária do Estado. 

Estabeleceu o recente diploma legal disciplinamento. entre outros, sobre o 
ma correio das terras, a destinação de recursos públicos para a implementação de 
programas de iiifra-estrulura e a definição das fomes dos recursos financeiros para o 
dtesemrolvimenii) económico e social da agropecuária. 

Dita e.v seu art. 4° inciso III a seguinte direlriz: 

"Art 4"-A politica agrícola e agrária estadual levará em consideraçãi 
as desigualdades regionais, culturais e manter-se-á pelas seguintes di 
retrizes: 
III - promoção de ações articuladas com a iniciativa privada, com 
risuts a dotar a produção agropecuária de condições de competitivida
de nos mercados interno e externo " 

-W.-y.-jitri 

Dando cumprimento, o Governo Estadual criou, através do Decreto 1934-E, 
de 09.04.98. a Comissão Mista denominada Frente Integrada de Desenvolvimento Ru
ral, formada por representantes do setor público e da iniciativa privada com o objeti-
>o de operacicnahzar a execução de um Projeto, na área piloto de 200 mil hectares. 

SJ.AçõaartkmlaáBcmmlmmTlmrtmPiivtmw' 

('uulou a Freme de. no cumprimenta das atribuições estahelecuias. iksenvot-
vtr o presente Projeto e estabelecer diremzes básicas para sua operactonaizaçõo e 
execução. 

Resultam de aprofundada análise as segui.nes diminzes. de cujas resultados 
dependerão o êxito do empreendimento 

| • 5.ZI. Critérios para Seleçõo de Empreendedores 

Diante dos estudos desenvolvidos pelos rrgâos governamentais e iniciativa 
privada, os diagnósticos da situação do segmento produtivo e os resultados apurados 
indicam que somente com a utilização de tecnologia poder-se-á reverter o quadro 
atua/mente existente no cenário agropecuária regional. 

Presente tais pressupostos, foram estabelecidos os seguintes requisitos a se
rem satisfeitos pelos empreendedores, submetidos à prévia aprovação da Cwperativa 
de Produtores, criada para promover a operacionalização do projeto em questão, 
conforme autorização expressa no inciso IV do An. 4° do Decreto n ' 1934- ET ÍW: 

a. comprovar o domínio de tecnologia agropecuária em áreas oé cerrado, 
atestado por documento declaratório dt empresa de assistência técnica: 

b. ser proprietário de quantidade mínima de máquinas, equipamentos e im
plementos para inicio das attvulades: 

c. ler disponibilidade financeira para aquisição de imóveis, em unidades mo-
\ dulares dentro da área pilou» de 200 mil teclares na região de \avrados do 

Estado: 

d. submeter projeto de viabilidade económica à aprovação da Freme Integra
da de Desenvolvimento Rural: 

e. apresentar programas plurianuais de investimento em desenvolvimento 
tecnológico a serem implementados: 

f. manter a administração, inclusive a contabilidade, no Estado, utilizando a 
infra-eslrutura de serviço local: 

g. criar ou participar de entidades associativas ou cooperativistas, no Estado, 
que desenvolvam colenvamenie as aiividades produtivas: 

h. criar ou participar de entidades de pesquisas agropecuárias, na Lstado. 
que estudem e desenvolvam processos e tecnologias aplicáveis às anvula-
des agropecuárias na região. 

A aprovação final dos empreendimentos, previamente selecionados. dar-se-i 
por despacho conclusivo do Secretário de Planejamento. Indústria e Comércio, no prazi 
de 30 (trinia) dias corridos, a contar da daia de sua apresentação pela Cooperativa, con 
siderando-se de fundamental interesse ao desenvolvimento económico do Estado que o 
novos empreendimentos satisfaçam, além dos requisitos, as seguintes condições básicas: 

I - contribuam para substituir importações de alimentos: 
II - aumentem ou contribuam para o incremento das exportações estadual 

para os mercados nacional e ou internacional: 
III - utilizem mão-de-obra regional: 
IV - concorram para a integração, expansão e consolidação das atividadi 

agro-indiislnais. agropaslons. bem como, entre outras, de avicultura, suinociiltura e pi: 
cicultura do Estado. 

5.2.2. Compromissos Governamentais 

A completa descapitalização e a não utilização de tecnologia do setor prod 
tivo impede o aproveitamento do potencial da região e influi negativamente nos r 
saltados da produção e produtividade do se:or agropecuário. 

Para a reversão desse quadro, no qual o maior entrave : cs.de nos elevad 
custos de produção, deverão ser adotadas medidas compensatórias à utilização 
modernas tecnologias, tornando, assim, a atividade mais eficiente e, consequen 
mente, mais lucrativa. 

O art. 3° do Decreto n° 1934, de 08.04.98 declina as principais atribuiçi 
que competirá ao Estado viabilizar a execução, em consonância com o previsto 
Art. 41 da Lei n° 191, de 04.03.98. que assim define o apoio do Poder Público: 

Art 41. O Poder Publico Estadual apoiará estudos, implantação 
expansão de atividades agropecuárias de importância destacada pari 
desenvolvimento económico e social regional 
Parágrafo único. O apoio se dará pela prestação de serviços, forni 
mento de insumos, orientação técnica e financiamento de progran 
prioritários, definidos pela politica agrícola e agrária tstaduaL ouv 
o Conselho Estadual de Politica Agrícola 

Porquanto os previstos nos incisos 1 a V do art. 3° do mencionado Dec, 
sejam de natureza executória, definidos na Lei n° 191, de 08.03.98, <m dependente, 
ação inscrita nas atribuições dos órgãos responsáveis, o estabelecido no inciso VI 
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Ara a sua normalização, txigir-se-á encaminhamento de Projeio de Lei ao 
' Legislattvc: com as considerações necessárias, nas quais deverão ser enfatizadas as 
dtretriut litslt Projeio e considerados os aspectos diferenciais e exclusivos do em-
preendime. Voa ser realizado no Estado, principalmente quanto: 

i. à implementação de experimento em área piloto de 200.000 ha; 
b. ao porte do empreendimento, sem similar no Estado, e a instalação de no

vas empresas: 

a à aplicação da medida não pressupõe a restituição de créditos e nem se 
comenta a exigências particularizadas de cada imposto existente e que ve
nham a ser instituído, senão pelos seus aspectos procedimentais; e 

d i extensão do prazo cie isenção até o ano 2018. renovável e acima do perí
odo previsto no an. Ilda Lei n° 075. de 12.07.94 (ICMS) 

S.:.3.Compromissos da Iniciativa Privada 

Estabelece o an. 4°do Decrato n° 1934, de 08.04.98. atribuição à Frente In
tegrada de Desenvolvimento Rural de analisar propostas compromissos da iniciativa 
privada, ataixo reproduzidos, os quais, em síntese, reforçam os requisitos estabeleci
dos no item 5.2.1: 

I- aquisição imediata de imóveis necessários à implantação das 
atividades agropecuárias no Estado; 

II • aplicação de novas tecnologias para aproveitamento das áreas 
destinadas à produção; 

III - seleçâe dos agropecuaristas das regiões brasileiras, detentoras 
de tecnologia necessária ao desenvolvimento dos empreendi
mentos agropecuárias no Estado; 

IV 

V-

criação de coopera ti va(s);/ 
criação de Fundação de Pesquisa Agropecuária, como objetivo 
de estudar e desenvolver processos e tecnologias aplicáveis as 
atividades agropecuárias no Estado de Roraima. 

AprJõristicamente, em função dos ciclos de produção, a aquisição de área mí
nima, destinada à reprodução dejsmmtMS^ÈÉSM9ÍÊ§SMf&^^^c^ 

| agrícola e o aporte imediato de máqufhm elmplementos agrícolas na região, aeyerao 
•, ser os prime iros compromissos a serem cumpridos pela iniciativa privada.. 

Para o desenvolvimento das etapas posteriores e lotai implementação do 
Projeio. a iniciativa privada deverá desembolsar apreciável montante de recursos. 
comi' demonstram os quantitativos comidos no Quadro 1. a seguir: 

QUADRO I 
DESPESAS DE INVESTIMENTOS 

TIPOS 

Tratores 120 cv 4x4 
Traloies 90 cv 4x4 
Colheitadeiras 
Planadeiras 
Pulverizadores 
Demais implementos 
Cam nhôes 
Aviõiss agrícolas 
Calcino 
UnkMdes armazenadoras 
SUBTOTAL 

QUANTIDADE VALOR MÉDIO/RS 

800 u 36 500000,00-
730 u 32.000.000.00 
500 u 60.000.000.00 
500 u 15.000.000.00 
250 u 5.000.000.00 

1.070 u 6.690.000.00 
200 u 14000.000.00 

5 u 600.000.00 
400.000 t 20.000.000.00 
900.000 t 45.000 000.00 

234.790.000,00 

DESPESAS DE CUSTEIO 

Fértil zantes 
Defensiva 
ComlxistfveisAubrificantes 
Mio-le-obra 
Colheita/Transporte 
Rece jçâo/pré-limpeza 
Assis linda técnica 
Encagos diversos 
Encaigos sociais 
SUBTOTAL 

TOTJ.L: INVESTIMENTOS 

100.000 t 33 000 000,00 
800 000 I 9 900000.00 

1C.000.000 1 7.000.000.00 
3.750 p13.500.000.00 

900.000 t 9.000.000.00 
900.000 t 6.300.000.00 
200.000 h 2.000.000.00 
200.000 h 2.600.000,00 

5.064.000.00 
88.064 000,00 

+ CUSTEIO M 322.854.000,00 

Convenções; GO-
(•>• 

unidades 
ttros 

(0-1. 
(h) - hectares 

(p) pessoas 

5.2.4. Controle e Acompanhamento 

A Frente Integrada de Desenvolvimento Rural constitui-se em importante 
tsirumeniopari os objetivos mais amplos do Programa de Desenvolvimento Rural do 
slado e por lais motivos, não deverá sua existência se limitar ao prazo estabelecido no 
p/orna legal, exclusivamente para operai lonalizar a exeaição deste Projeio. 

Diante dos resultados que serão obtidos, deverá a Fnnle cuidar, permanen
temente, do acompanhamento e controle das açdes implementadas na área-pilolo deste 
Projeio, além da operocionalização e execução do Programa nt' apreciação de novas 
propostas, na formulação de novas direihzes ou no aperfeiçoamento das exisuntes. Além 
dessas principais atribuições, também ser-lhe-ão exigidas: 

a. elaborar perfis das oportunidades de investimentos to setòr agrõpecmnÕ 
do Estado; 

b. elaborar manual do investidor no tsiaao; _ _ 
e. promover a integração de programas agropecuária t do Estado com os do 

Estado do Amazonas e, internacionalmente, com a República da Vene
zuela e com a República Cooperativista das Guiana;; 

d. atualizar anualmente o cadastro das atividades n/ais no Estado para 
formulação do planejamento estratégico; 

e promover estudos sobre os desequilíbrios e pontos de estrangulamento 
das atividades agropecuárias do Estado: 

f. manter alualizado e divulgar o Programa de Desenvolvimento mirai ao 
Estado: 

i g. acompanhar o crescimento anual das attvidaaes agropecuárias e sua 
participação na economia estadual. 

\6. IMPACTO ECONÓMICO ESOCIAL 
Ao avaliar o tamanho do negócio agrícola que será gerado a partir da ocupa

rão de 200.000 hectares na área-pihto, que incrementará na economia do Estado um 
investimento na ordem de tô 320.000.000,00 na produção de mais de 900 mil tonela
das, gerando uma receita bruta anual em torno de RS 130.000.000.00 na economia 
local, ter-se-á ideia da representatividade do empreendimento, o maior já desenvolvi
do em toda a história do Estado. 

A maioria das restrições de ordem estruturais para a exploração agropecuá
ria está sendo paulatinamente equacionada pelo Estado, restando viabilizar técnica e 
economicamente a implantação de um modelo, a partir, de um padrão de exploração 
agropecuária e agro-industrial em larga escala. 

A nível da pequena produção, as restrições técnicas com mlação às condições 
edafoclimàticas favoráveis ao desenvolvimento das atividades for jm superadas atra
vés de experiências promovidas pela EMBRAPA, como podem ser constatadas nas 
citações procedidas ao longo deste Projeio. 

Quanto ao aspecto económico, uma das mais difíceis barreiras de ser supera
da decorre da inexistência no Estado de insumos e demais meios necessários à explo
ração agropecuária em larga escala. Este fator é preponderante na elevação dos 
custos de produção em quase 100% em relação ao Sul e Centrt-Oeste brasileiro, 
como se depreende do quadro abaixo e aos conclusões dos estudos elaborados pela 
EMBRAPA.: 

CULTURA 

ARROZ 
IRRIGADO 

ARROZ DE 
SEQUEIRO 

t a » 

MILHO 

PRODUTI
VIDADE 
koTu 

6000 

2.S00 

2AOB 

4.200 

CUSTO 

RVh 

t 051 00 

« 0 0 0 

627,00 

768,00 

RECEITA 
BRUTA 

M M 

«.«0.00 

600.00 

eat/a 

988.00 

RECEITA 
LÍQUIDA 

RS/lu 

378.00 

toaoo 

12ÍXJ 

193.00 

PONTODE 
EO.UILBRK) 

kqjui 

4 4Z> 

zoai 

2361 

a»'""'" 

RELuÇAO 
BENEFÍCIO/ 

CUSTO 

1.36 

1.20 

1.02 

.- <ar ; 

/t tendência ooservaaa no comportamento aos preços inaica que os custos 
irão se reduzir à medida que a demanda aumentar, exigindo aquisições em grandes 
volumes e. consequentemente, proporcionando condições favoráveis de negociaçãii^ 

A implementação aesle 1'rojeto permitirá obter acentuada redução dos custos 
a partir do 3" ano. possibilitando o aproveitamento de mais de 2 milltões de hectares 
de lavrados aptos no Estado. Cumprir-se-á. portanto, uma das metes deste Projeio, 
como motivador de novos empreendimentos, repassador de experiências e indutor de 
redução de cus lo de produção. 

Serão « K M I W U ,„*UIO prazo, os seguintes e principais Ivnejicios e van
tagens, de forma harmónica e auto-suslentável. observados os faiares de proteção 
ambiental, efenvo uso económico e racional dos recursos naturais e com melhoria 
qualitativo de vulo - ilns rondicoes divnas às famílias de trabalhadores rurais: 

\a. reauedo dos custos deprouu\uo; 
b. acentuauu incremento da produção e da produtividade agropecuária do 

Estado, a médio e a longo prazos; 
c. aulo-suficiência na produção de alimentos com excede ites capazes de 

manter estoques reguladores e estratégicos, bem como dos que serão desti
nados à exportação, em condições de competitividade com o mercado in
ternacional, como.demonstra o Quadro II, a seguir: 

d. manutenção de 20% dá produção para o desenvolvimento, no Estado, das 
atiridades agropecuárias correlatas, como a suinocultura, avicultura, etc: 

e. interiorização de recursos advindos com a exportação de 89% da produção 
que serão investidos integralmente no Estado; 

f. geração de 6.000 empregos diretos e 2.000 indiretos, nos próximos 5 (cin
co) anos, conforme estimativa constante no Quadro III, a seguir, com o 
aproveitamento de mão-de-obra formada pelo Esuxh e especialmente trei
nada para atendimento às necessidades previamente idenlif 'codas: e 

g. permanente e eficaz controle ambientais, deforma a não permitir a ocor
rência de queimadas, como as observadas recentemente ir que foram alvo 
de imensa preocupação de órgãos estaduais, nacionais e internacionais, 
uma vez que a tecnologia aplicada ao processo de produção dispensam a 
utilização de lais práticas, de modo a se consumirem modelo a ser seguido 

agropecuárias de lodo o Estado. 
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> §mffr**MI tfmmtdauu, como posto* de serviço. w w M h t a a i » 

JàSiímiiki «eíflipi; trataras «implementos, armczins agropecuárias, repre
se / i»3®£*rclats t mwmUte. bancos, financeiras, hotéis .estabelecimentos co-

I 'jbSpçHt, nuammtu, despachantes, contabilistas, advogados, agrónomos. 
.' icos agrícolas, engtnhetros. médicos, dentistas, ele compensarão, em muito, a 

r icnalização Je incentivos favorecidos determinados pelo Governo através do De
ito n' 193-t-E. de0S.0t.9H. 

Outros resul talos são esperados .também, em decorrência da implantação do 
Projeto. em virtude de ieu porte, a nível estadual: 

a. geração de oportunidade de emprego e de renda, em outras alhndades, com 
maior repercussão nas secundárias e terciárias, como consequência do in
cremento das primárias; 

" b utilização crescente de tecnologias modernas e métodos avançados de 
, gestão para assegurar à atividade agropecuária condições de eficiência e 

competitividade, nos níveis nacional e internacional: 
• « » . ? * •, \ . 

- e. construção de miclees agro-induslriais com grande potencial de geração 
de valor adregado, direta ou indiretamente. em particular por sua estreita 
ligação cois o seior produtivo agropecuário: 

Tndiibitavelmitote, reserva-se ao Estado de Roraima papel de desloque no ce
nário nacional, em dtcorrincia do crescimento, prosperidade e Je seu performance 
económico. Comprovtlr-se-á. também, que é no agronegóctos que se encontra a solu
ção dos problemas de desemprego e de suas preocupantes sequelas, como indicam 
estudos do IBGE. do Ministério^ do Trabalho e do Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária. 

QUADROU 

• IS j »'í E PRODUTIVIDADE NAS CULTURAS DE SOJA E MILHO 
*?C 1 AS 0E ICMS SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO IHTERNA 

^ERiODO DE 1999 - A - 2008 
TOTAL OA 
PROOUÇA 

(TON) 

167 796 

407 803 

490.045 

429 580 

í: .A ferir as TXiJ- N ws 

VALOR OE 
PRODUTO 
POR TON 

100.00 
178.00 

100.00 

178.00 

178.00 
100,00 
178.00 

VAr.OR 
TOTAL DO 
PRODUTO 

IR») 
10 500 000 

VALOR 
OO K M S 

IMI 

6.010000 

29.887 686 

«0 760.300 
59 033.700 
44 222.100 
68.772.242 
47036.800 

2.236.256 
1 126.863 

2.361.541 

M <\» produção e no faturamento. 

lho c-,: : Jarado 20% da produção projetatia. âtt vez que os 30% 
Kxiaeas. A exportação é isente do ICMS. nos termds da Lei Complementar 

*las nas estimativas de produtividade nos pribwos 5 aftosa 

,.,f,v.«1íÇ5. WCWeTpS, 

I MS». 

8" 
J.4Í1 

260 

.1 A 

7::UÍPLWÍ 

iO 2» ANO 3a ANC 

i ta 4 SOOkç i.íõOKg 

•*».i_-2jásasL. lis00*!. 
QUAORCWf 

5» ANO 

SOOku 

SC-Okg 

7 500*8 
3.200KS 

•íK 

Sr 

BOI 

2 6251 

ai;7St 

3J.Í0Í 

'áSof^-1-..,.. 
£UÍV-. » i í 

. 875. 3.S0O 

J£L 

«5 5Cfil 

'<•.<! 000 

SOOJQuQ 

13650 000 

"3 5C0 OCO 

360.0(0 

3i 200.000 

VMerAir! 
CusTOr d»2jJ0S« .flaçia<sa«11.10:8^0e rendi permaneceraequivalente. 

'KA' 

' ,4 ^fê.iimtgçclotíc.\ Pr0j/(o JeVçrâ obedecer a cronograma, no </„rsí -i-isjum 
previstas &'proviieh<:ias i)ò Se.tòrPúblico^com relação às atribuições da 'vspomab:-
lidode governam*mal cunstanx-.s'do arl. 36 do Decreto n" 193-t-E. de 0S.04.9S. bem 
como as de responsabilidade da iniciativa privada, desde o plantio de área demons
trativa destinada à reprodução de sementes necessárias ao plantio no posterior perío
do agrícola, ao cumprimento das propostas constantes do arl. 4°, a serem previstas em 
cronograma fisica-financeiro. - "* *' t 

Para a implementação do rrojeto serão celebrados Çonyimas untre os ór
gãos de direito público interno e de direito privado, a saber, .89s.«iai**í mi^mm» -

a. com « Departamento de Estrados de Rodagem: 

s>, para a viabilização e execução do previsto no inciso II. do An. 3"do Decreto 
I9Í4-E. de 08.04.9S: 

" construir e conservar as vias de acesso necessárias às árias produli-
s, ,, vos. definidas pela Comissão" %i, 

b. com a Companhia Energética de Roraima: 

para a viabilização e execução do contido no inciso 111. do An -i'do menco-
nado Decreto: 

"construir redes de energia elitrica para as atividades produtivas rurais. 
—- i disponibilizando energia elétrica, observada a tarifa rural vigtnte. sem ta

rifa de demanda, por um período de 15 (quinze) anos após instalação " 

c com a Secretaria de Planejamento, Indústria e Comércio: 

para a viabilização, em conjunto com os demais órgãos do Eilado. direla-
mente responsáveis, do comido nos incisos I. IVe V. do An. 3"aludido De
creto: 

| " / - prestar apoio institucional mediante consulta aos órgãos competentes 
paraq nmmlivititçA) e titulação das áreas rurais adquiridas pela iniciasiva 

' privada para produção agropecuário no Estado": 

"IV - construir unidades armazenadoras dentro das áreas onde serão desen
volvidas as atividades até 30 de moto de 1999, para recebimento de se
mi 'S. grãos e insumos a granel e convencional, com capai idade de 300 

] /trezentasI mil toneladas, colocando-as cm regime de comodato por um pe
ríodo de 5 lanem anos a partir de VM pleno litncioiiamcnio. com opçào Je 
compra prejerencial aos cumodauinus ". 

"V - implementar ações jumo a órgãt.s financeiros, de fomento e financia-
mentos nacionais e internacionais, para direta disponibilização Je recursos 
Jos investimentos fixos e semi-Jixus. hem como cobertura de despesas Je 
custeio, a favor dos empreendimentos da iniciativa privada 

Da pane Poder Público deverá merecer especial destaque c atribuição 
prevista m inciso VI. pela qual se estabeleceu a isenção de tributos, cujos comentári
os foram expendidos no item 5.2.2 retro. 

Da iniciativa privada deverão ser implementadas as medidas previstas e 
comentadas no nem 5.2.3, retro. 

7.1. Elaboração de Projeto de Lei 

Cuidou a Frente de elaborar minun do Projeto de Lei, acompanhada de 
exposiçèp de motivos, objetivanlo J af,.-ipltna icnio legal do previsto nc inciso Vido 
arl.. 3odo Decreto n'139'4-E, de OH U4 98 

WAFIA 

BHAML 
R(>'-uni 

* /: 
Roraima] 199: 

ALTFfiNATIVAS l». Si 'PRlMl.V r> LKERUÊTICO DO ESTADO' DE 
\tiiu\iérto do Planejamento e Orçamento, 1996 

RORAIMA - Governo do hÀiado, F.c -oima. />°" 
4VAILH, if! DA ^VSTFVT. filíh>A'~'i. DA AC,R< i LTURA 

i i Brasília. 1991 
. --.VO DIRETOR DO í ENIRl DE rkSOWSAS AGROFLORESTAIS, 

• ' " • • . . ' 9' CCCXJUlt r,v;/7'C iOO, Roraima, 1997 
f-, . / r ' \T£ EECOLOGIA W LSÍ/DO DF RORAIMA - Obn> residiam? do 
<.•.,, no"-i o-^peração Téemco-Cientijica /A.'M Governo de Roraima. 1997 
IBAMA l Lei Je Crimes Ambientou Lei 1° 960 9H 
Mr<!sÀ'RlO DA FAZENDA e ídl\isi IRIO l-O PLANEJAMENTO F. ORÇAM:.S 
PortariaMimiterialMFMPO n 300, de 20. lt.96 
NO AGRONEGCKIO ESTÁ A &ÚDA - Editorial da revista CPT. da Escola de Agro
nomia de Viçosa MG, 1998 
PERFIL DO ESTADO - Secreíana de Plantjamenlo. Indústria e Comércio, Rorai
ma, I99T 
PROJETO POTENCIALIDADES REGIONAIS DO ESTADO DE RORAiMA - Superin-
tendênêfa da Zona Franca de Manaus - SUFP.AMA. da Secretaria Je Assuntos Regia 
nais do'Mimstirio do Planejamento e Orçamento, abril1998 
RORAÚAA, OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO EM RORAIMA: POLO! 
PRODUTIVOS AGROPECVÁRIOS, Roraima, 1997 
RORAIMA, PUNO ESTADUAL AMBIENTAL, Secretaria de Planejamento, Indústria . 
Comércio. Roraima. 1997 
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• SEBMEMICT - Guia dos Itstntmentos Oficiais e Institucionais de Apoio ao Setor 
Prozàttivo. 1996 

• SEPÍAN-RR - Estudos internos elaborados pela Secretaria de Planejamenio, Indústria 
e Comércio do Estado de Rorctma. 1998 

• SEPIAN-RR - Programa de Sustentabilidade Económica das Áreas Afeiadas pelos 
Eventos - Estiagem e Incêndio • no Estado de Roraima. Boa Vista-RR, 199S 

• SUDAM- Incentivos Fiscais - Legislação, 1996 

• xmw»PumfumimM-M6Hm-/smÉêm>m34L. Pont im 
o SUFIUMA - Áreas de Livre Comércio Administradas pela SUFRAMA - Legislação bá

sica, 1994 
• SUFRAMA - Legislação Estadual e Municipal - Zona Franca de Manaus. 1996 
• SIJFMMA - Legislação Fedem! - Zona Franca de Manaus. 1996 
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PORTARIA VI3I-4K •í fe». ..«UJ|T, •*, je&w,- «ti «fr 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. INDÚSTIJA E COMERCIO: as uso de 
mas atnbuiçdes legais. 

R E S O L V E 

Autorizar o <fcsloraraenK> dos senidorei abano relacionados, paia o 
Muaidpia de Pacaraima. c ^ iri paniqpaf da'Ofianad; SensiMizadodccomimiilailr aopgriodo 
de 07 è 09.08 98 « • * - „ < „ « 

- CARLA HELENA DE S WICKERT ; í S f , çA\viim"**««*# « 
- MARIA DO CARMO SILVA BATISTA * }< 
- SILVIO ROMÉRIOBRIGLIA FERREIRA 
- RUBEM LEITE DA SILVA , 

Boa Vista. 06 de agosto de 1998. 

SECRETARIA DE OBRAS 
O SECRETARIO DB ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS ÍUBLICOS no uso 

de suas atribuições legais; 

R "5 S O L V E i 
- • | ^ « v 5 i r 

SOSP/DPAP/PORTARi« DE Ne 1499/98 - Autorizar o afastamento da 
respectiva sede no período de 03-08-98 a 10-08-98 o servidor: 
MÁRCIO NOGUEIRA FERREIRA - AOXILIAR.com a finalidade de auxi
liar ENG»s no levantamento de Obras em SSO JOÃO DA BALIZA / 
CAROEBE E RORAINÓPOLIS. 

SOSP/DPAF/PORTARZA DE N« 1498/98 - Autorizar o afastamento da 
respectiva sede no período de 03-08-98 a 10-(8-9f. a servidora 
ELISANDRA SALES DA SILVA-CBEFE DE SBÇAO.com a finalidade de 
fazer levantamento de Obras em SAO JOÃO DA BJLIZA/CAROBBE E 
RORAINÓPOLIS. 

DÊ~SE CIÊNCIA E CUMPRA-Si! 

BOA VISTA 06 DB AGOSTO Dl! 1,998 

RADL RIBEIRO PINTO 
Secretario de Estado de Obras e 

Serviços Públicos 

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO DE N« 090/98 - PIRHAlCONSTROKAIHA 
LTDA.OBJETO: SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA URBANIS1VÇAO DO CENTRO 
PROFISSIONALIZANTE OTÍLIA PINTO, EH BOA VISTA RORAIMA, FISCAL 
ENG».CIVIL EORICO SOBRINHO DE ALMEIDA.LICITAÇÃO CARTA CONVITE 
Na 025/98.VALOR RS: 123,375,70(CENTO E VINTE E TRÊS MIL.TREZBN 
TOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS» PRAÍO 15(QCIN-
ZE) DIAS CORRIDOS. DATA 24-06-98.ASSINATURAS: 1IA0L RIBEIRO PIH 
TO E HALTER DE OLIVEIRA MELLO.PELO GOVERNO. -I {.•£,:• 

DB-SE CIBNCIA B CONPBJt-SE >iOP 

BOA VISTA 0* DE «GOSTOS DE 1.998 

RA0L BIBKIRO PINTO 
Secretário de Estado de Obras 

Serviços Públicos ííjBaímawstEK 

DER-m 
atribuições legais. 

| RESOLVE ; - * - j . . . . s , T i í * ' - i 

PORTARIA M* ST0t96 
OeNonar o Servidor ABOON «ERNANO» DE SOUZA - 6»«C«*pai»«ieatearosse«ne<>*<le 
Construção do pomas de madeira, em estaca cravada, na rodovia RSM01 e HR-JM e 


